
                          Ministério Público do Estado de Mato Grosso
            Procuradoria Geral de Justiça

      Conselho Superior do Ministério Público

Ata n°013/2018 – 06/08/2018
Ata da 7ª Reunião Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público

do Estado de Mato Grosso

Ao sexto dia do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, às 09
horas, na Sala de Reuniões da Procuradoria Geral de Justiça do Estado
de Mato Grosso, situada à Rua 04 s/nº, Centro Político Administrativo,
reuniu-se  o  Egrégio  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  para  a
sessão  Ordinária,  sob  a  presidência  do  Excelentíssimo  Senhor
Procurador-Geral de Justiça Mauro Benedito Pouso Curvo. Confirmado o
quorum,  declarou instalada a reunião e informou a publicação regular
da ata da Reunião Ordinária  de 9  de julho p.p que,  sem alterações
necessárias,  foi  ratificada.  Na ordem da pauta,  anunciou o ITEM I  –
GEDOC n° 005726-001/2017 – Assunto: Resolução CNMP nº 170, de 13
de junho de 2017, que dispõe sobre a reserva aos negros do mínimo de
20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para
provimento de cargos do Conselho Nacional do Ministério Público e do
Ministério  Público  brasileiro,  bem  como  de  ingresso  na  carreira  de
membros  dos  órgãos  enumerados  no  art.  128,  incisos  I  e  II,  da
Constituição Federal.  O Presidente informou que o Conselho já havia
tomado  conhecimento  sobre  a  deliberação  do  Conselho  Nacional  e,
nesta ocasião remanesce a definição sobre adequar a resolução local á
resolução do Conselho Nacional ou, se a reserva de vagas de que trata
a Resolução n° 170/2017 CNMP, nos próximos certames estaduais dar-
se-á nos termos dos editais, já ajustados a recomendação. O Conselho,
após discussão, deliberou que a Assessoria Jurídica do Procurador-Geral
de Justiça, nos termos do que consta discriminado no art. 4° c/c inciso
VI do art. 28 do Ato Administrativo n° 520/2016 PGJ, deverá proceder
estudos de necessidade de atualização da Resolução n° 28/2011 CSMP,
apresentando a respectiva minuta para análise do e.CSMP na ordinária
prevista para o dia 3 de setembro próximo.  ITEM II - Homologação de
Procedimentos Extrajudiciais de relatoria do Conselheiro LUIZ ALBERTO
ESTEVES  SCALOPPE  –  retirados  de  pauta  em  razão  da  ausência
justificada  (férias  –  GEDOC  n°  002772-001/2018). Homologação  de
procedimentos  extrajudiciais  de  relatoria  do  Conselheiro  MAURO
DELFINO CÉSAR –  SIMP n° 003397-005/2017 – Recurso Administrativo
com  revisão  de  voto  do  Relator,  acolhendo  a  manifestação  do
Conselheiro Luiz Eduardo Martins Jacob para dar provimento ao recurso,
determinando a remessa ao Promotor de Justiça substituto. Discutido e
julgado,  por  unanimidade,  nos  termos  do  voto  retificado  do Relator.
SIMP  n° 000294-036/2017  Recurso  Administrativo  –  desprovido  nos
termos  do  voto  do  Relator; e  SIMP  n° 000048-014/2017,  000180-
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063/2011,  000252-005/2017,  000339-040/2015,  000368-097/2015,
000451-005/2017,  000496-005/2011,  000658-005/2017,  000784-
040/2014,  001108-059/2016,  001205-042/2017,  001208-005/2014,
001323-022/2009,  001346-014/2014,  001623-005/2013,  001764-
005/2017,  002227-042/2017,  002251-023/2013,  002546-022/2017,
002768-032/2013,  002853-005/2017,  003416-040/2016,  003703-
005/2017,  006344-014/2013,  007170-014/2017,  007925-014/2013,
012283-001/2014, todos julgados e homologados – v.u., nos termos do
voto  do  Relator.  Homologação  de  procedimentos  extrajudiciais  de
relatoria  do Conselheiro  LUIZ EDUARDO MARTINS JACOB –   SIMP n°
002337-014/2018  –  Recurso  Administrativo  –  Após  apresentação  do
relatório, o Recorrente sustentou suas razões. Concluído o julgamento,
por unanimidade, negaram provimento ao recurso nos termos do voto
do  Relator.  SIMP  n° 002920-005/2014  –  Recurso  Administrativo  –
desprovido nos termos do voto do Relator.  SIMP n° 000002-097/2013,
000050-055/2016,  000120-058/2017,  000150-023/2014,  000272-
032/2017,  000277-001/2008,  000321-002/2013,  000337-062/2015,
000432-041/2015,  000454-023/2015,  000551-002/2014,  000562-
081/2014,  000619-062/2016,  000632-083/2014,  000637-087/2015,
000686-042/2016,  000757-002/2016,  000758-005/2016,  000802-
059/2013,  000815-005/2016,  000827-023/2016,  000832-023/2014,
000872-045/2015,  000937-006/2018,  000939-005/2016,  001039-
042/2015,  001143-032/2014,  001384-006/2017,  001452-023/2015,
001472-028/2011,  001490-040/2015,  001547-005/2014,  001599-
034/2017,  001676-042/2017,  001684-005/2016,  001724-016/2016,
001793-040/2010,  001981-014/2017,  002425-014/2018,  002439-
005/2015,  002597-014/2014,  002895-012/2017,  002920-005/2014,
002947-004/2010,  002951-006/2015,  003144-025/2018,  003185-
005/2017,  003393-010/2014,  004173-011/2016,  004611-010/2016,
005223-004/2013,  005625-025/2016,  005770-014/2014,  006028-
012/2016,  006039-004/2016,  007427-014/2014,  009479-001/2013,
011387-010/2012, 019961-001/2015,  todos julgados e homologados –
v.u., nos termos do voto do Relator,  e  GEDOC nº 006930-001/2017 –
Assunto:  Prorrogação  de  prazo  –  P.I.C  –  GAECO,  ratificado  por
unanimidade,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Homologação  de
procedimentos  extrajudiciais  de  relatoria  da  Conselheira  ELIANA
CÍCERO DE SÁ MARANHÃO AYRES CAMPOS – SIMP n° 000032-095/2012,
000042-002/2017,  000078-062/2016,  000123-017/2016,  000141-
073/2018,  000217-052/2015,  000334-087/2015,  000381-062/2017,
000512-031/2017,  000554-088/2016,  000843-046/2017,  000941-
023/2017,  001283-017/2015,  001398-025/2018,  001468-012/2017,
001478-032/2016,  001878-005/2017,  002135-023/2015,  002349-
043/2016,  002440-005/2013,  002523-005/2016,  003628-005/2017,
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003765-005/2017,  003997-010/2016,  005312-009/2016,  005990-
001/2013,  007163-010/2017,  008435-014/2016,  011101-006/2015,
011401-001/2017, todos julgados e homologados – v.u., nos termos do
voto  da  Relatora.  Homologação  de  procedimentos  extrajudiciais  de
relatoria do Conselheiro HÉLIO FREDOLINO FAUST –  SIMP n° 000169-
072/2017,  000238-073/2012,  000513-031/2017,  000765-065/2017,
000773-064/2016,  001044-097/2014,  001084-076/2015,  001252-
040/2017,  001419-005/2016,  001487-005/2014,  002144-032/2010,
002508-005/2015,  003001-023/2014,  003795-014/2015,  004629-
006/2018,  005487-001/2016,  007932-014/2013,  todos  julgados  e
homologados – v.u., nos termos do voto do Relator.  Homologação de
procedimentos extrajudiciais de relatoria da Conselheira MARA LÍGIA
PIRES  DE  ALMEIDA  BARRETO –  SIMP  n° 000171-002/2017,  000200-
002/2016,  000310-022/2018,  000339-005/2015,  000427-009/2017,
000428-097/2016,  000666-040/2014,  000804-023/2013,  000901-
002/2016,  000964-005/2017,  001034-005/2015,  001478-005/2017,
001496-005/2015,  001634-005/2014,  001695-005/2017,  001813-
023/2013,  002115-005/2016,  002579-044/2012,  002739-005/2016,
002796-010/2016,  003555-014/2014,  003588-011/2015,  006769-
014/2014,  007465-006/2014,  007633-014/2017,  011833-001/2014,
014857-001/2017, todos julgados e homologados – v.u., nos termos do
voto  da  Relatora.  Homologação  de  procedimentos  extrajudiciais  de
relatoria do Conselheiro PAULO ROBERTO JORGE DO PRADO –  SIMP n°
001400-005/2018 – Recurso Administrativo – desprovido nos termos do
voto do Relator. SIMP n° 000087-028/2015, 000088-022/2015, 000223-
001/2005,  000247-002/2017,  000283-005/2017,  000339-005/2016,
000400-097/2013,  000555-017/2016,  000638-040/2017,  000640-
046/2016,  000653-039/2017,  000843-023/2014,  000885-057/2017,
001371-034/2017,  001394-022/2014,  001660-014/2007,  001769-
010/20107,  001819-044/2013,  001906-010/2017,  001958-005/2016,
002095-005/2016,  002293-023/2015,  002790-033/2017,  002995-
012/2016,  003481-006/2016,  003500-040/2015,  004172-006/2017,
005383-007/2017, 011361-010/2016,  todos julgados e homologados –
v.u.,  nos termos do voto do Relator.  Homologação de procedimentos
extrajudiciais  de  relatoria  do  Conselheiro  EDMILSON  DA  COSTA
PEREIRA –  SIMP  n° 000259-040/2012,  000363-055/2017,  000511-
031/2017,  000679-002/2005,  000736-023/2017,  000772-081/2016,
000864-055/2017,  000913-017/2016,  001604-039/2017,  001740-
005/2013,  001948-005/2018,  002286-005/2015,  002398-073/2012,
002422-005/2017,  002944-025/2015,  003407-001/2014,  005536-
006/2013, 013004-006/2013, todos julgados e homologados – v.u., nos
termos  do  voto  do  Relator.  Homologação  de  Procedimentos
Extrajudiciais  de  relatoria  do  CONSELHEIRO DOMINGOS  SÁVIO  DE
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BARROS  ARRUDA  –    retirados  de  pauta  em  razão  da  ausência
justificada (férias – GEDOC n° 004925-001/2017). ITEM III  -  Assuntos
Gerais – sem registros. Nada mais havendo para ser tratado conforme
pauta  do  dia,  encerrou-se  a  reunião  às  11:00  hs,  sem  registro  de
revisão de qualquer dos votos proclamados, cujos termos são lavrados
nesta Ata que vai assinada pelos Excelentíssimos Senhores Presidente
em  substituição  e,  pela  Secretária  do  Conselho,  acompanhada,  de
forma pormenorizada, da respectiva gravação em DVD-(inciso I, art.13
da Resolução nº 33/2012 CSMP).

Mauro Benedito Pouso Curvo
Procurador-Geral de Justiça 

Presidente - CSMP

 Mara Lígia Pires de Almeida Barreto
Procuradora de Justiça

Secretária do CSMP

Conselheiros Presentes 
Flávio Cezar Fachone 
Mauro Delfino César

Eliana Cícero de Sá Maranhão Ayres
Hélio Fredolino Faust

Paulo Roberto Jorge do Prado
Mara Lígia Pires de Almeida Barreto

Edmilson da Costa Pereira

Ausências
Luiz Alberto Esteves Scaloppe

(férias – GEDOC 002772-001/2018)
Domingos Sávio de Barros Arruda

(férias – GEDOC 004925-001/2017)

Presidente da AMMP
Roberto Aparecido Turin
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